
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE SETEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
EM FUNÇÃO DA NECESSIDADE DE REFORMAS URGENTES NO ATUAL PLENÁRIO DESTA CASA LEGISLATIVA, AS SESSÕES DA CÂMARA ESTÃO SENDO REALIZADAS, EXCEPCIONALMENTE, NO ESPAÇO DA SALA DA REUNIÕES, AO LADO DA CÂMARA MUNICIPAL.

ASSIM, A SESSÃO TERÁ O SEU TEMPO REDUZIDO, SEM A TRIBUNA LIVRE E COM AS COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES (DISCURSOS DOS VEREADORES) DE APENAS CINCO MINUTOS, HAVENDO TRANSMISSÃO VIA CELULAR.

AGRADECEMOS A AUDIÊNCIA E A COMPREENSÃO DOS MUNÍCIPES TRÊS-PASSENSES, E TÃO LOGO SEJA CONCLUÍDA A REFORMA NO ESPAÇO DO ATUAL PLENÁRIO, RETORNAREMOS COM AS SESSÕES NA SUA INTEGRALIDADE E A TRANSMISSÃO EM SUA MELHOR QUALIDADE.
_____________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1/25

* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/25

* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 111/25 A 115/25

* INDICAÇÕES Nºs 62/25 E 63/25
* PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 90/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9 DE 2025, que altera o Código Tributário do Município.

A alteração refere-se ao art. 147-A, que autoriza a concessão de desconto de até 50% no valor da hora-máquina para os serviços realizados em área rural do nosso município, no sentido de prever o parcelamento do valor do serviço em até doze parcelas mensais, respeitado o valor mínimo de trinta e cinco URMs por parcela, e o limite máximo de cinquenta horas-máquina por produtor rural, com duas solicitações por ano.
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/25.

_____________________________________________________________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111 DE 2025, que autoriza o Município de Três Passos a receber em doação, do Sr. Sadi Dorr, área de terras destinada ao Centro Comunitário da localidade de Alto Erval Novo.

O imóvel compreende uma área total de 800m², sobre a qual já se encontra edificado o salão comunitário.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112 DE 2025, que regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

O objeto do PL é estabelecer o novo laudo técnico de insalubridade e periculosidade, revogando a Lei nº 5.879, de 2023.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 113 DE 2025, que autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito suplementar no valor de R$ 479.755,60, para contabilização da despesa de aquisição de kits de materiais didáticos e de apoio pedagógico, destinados aos professores da rede pública municipal de ensino.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 113/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 114 DE 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de um biólogo, pelo período de um ano, renovável por igual prazo, para atuar junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, especialmente na elaboração do diagnóstico socioambiental, com ênfase no estudo das Áreas de Preservação Permanente – APPs.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 114/25.

_____________________________________________________________________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115 DE 2025, que autoriza o Município de Três Passos, por intermédio do Poder Executivo, a firmar convênio, acordo, ajuste e/ou instrumento congênere, em regime de mutua colaboração, com o Estado do Rio Grande do Sul por intermédio da Secretaria de Segurança Pública-SSP/Delegacia de Polícia Regional do Interior - Três Passos.

O objetivo do convênio é realizar a reforma do imóvel de propriedade da Secretaria de Segurança Pública, localizado na Rua Borges de Medeiros, 233, cujo valor orçado é de R$ 240.870,21, a ser pago pelo Município de Três Passos, onde irá funcionar a Delegacia de Polícia Civil.

No atual endereço da Delegacia, da Rua Miraguaí, 660, irá funcionar a Delegacia de Ponto Atendimento – DPPA e o Posto Médico Legal do IGP.

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/25.

_____________________________________________________________________
MATÉRIA DA ORDEM DIA

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 109/25, que Regulamenta, no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública. 

A proposição estabelece normas claras e objetivas para a instauração e o julgamento do Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, definindo prazos, competências e critérios de aplicação das sanções, em conformidade com o Decreto Federal nº 11.129, de 2022.

O projeto também prevê a possibilidade de acordo de leniência, estimula a adoção de programas de integridade, cria o Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e fixa parâmetros para o cálculo das multas, em consonância com a legislação federal, evitando lacunas e assegurando uniformidade de tratamento.
Relator da CCJ: Ingomar e Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 109/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
FORMAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA EXAME E INSTRUÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 2025, QUE ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

INDICAÇÃO DOS TRÊS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES:

BANCADA DO PP: TITULAR ______________ SUPLENTE ________________

EM FUNÇÃO DO EMPATE ENTRE AS BANCADAS DO MDB E PSDB E A FEDERAÇÃO PT/PCdoB, QUE POSSUEM DOIS VEREADORES CADA UMA, É PRECISO FAZER SORTEIO OU REALIZAR ACORDO, A FIM INDICAR OS PRÓXIMOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL, A QUAL SEGUE AS MESMAS REGRAS DA COMISSÃO PERMANENTE (CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE PARTIDÁRIA).

INDICAÇÃO CONFORME SORTEIO OU ACORDO:

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________

TITULAR _________________ SUPLENTE ________________
______________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES INGOMAR SANDTNER E MARIA HELENA KRUMMENNAUER, PRESIDENTES DA CCJ E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/25 (alteração do Código Tributário Municipal):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111/25 (recebimento, em doação, de área de terras na localidade de Alto Erval Novo):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25 (novo laudo sobre insalubridade e periculosidade):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 113/25 (abertura de crédito suplementar no orçamento vigente):

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 114/25 (contratação emergencial de um biólogo):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 115/25 (convênio com a Delegacia Regional de Polícia):

INGOMAR SANDTNER – PRESIDENTE DA CCJ: _________________________

MARIA HELENA KRUMMENAUER – PRESIDENTE DA COF:______________

_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. Ingomar

2. (Rosana)

3. Luis Costa

4. Dauri

5. Gilmar

6. Osvaldir

7. Diego

8. Luis da Silva

9. Maria Helena

10. Flavio

11. Paulo
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


